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MUNrcipto oe

CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

ANTEPROJETO DE LEI N" 1r t2017

BE CASCAVEL

b AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
oPERAÇÕES DE CRÉDrrO COM A
AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ
s.A E OÁ OUrnaS PROVTDÊNCIaS

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA APROVOU,
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência
de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais).

Parágrafo único. O valor das operações de crédito está condicionado à
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento
aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções
emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar no l0l, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Att.2" Os prazos de amortização e carência, os encartos financeiros e outras
condiçôes de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas
pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que
dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de
Fomento do Paraná S.A.

Art. 3" Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta
Lei, serão aplicados na execução dos seguintes projetos:

I - Construção de estacionamento para aeronaves;

ll - Construção de estacionamento no aeroporto;

lll - Duplicação de via de acesso ao aeroporto.

Art. 4" Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do lmposto Sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes
necessários Para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que
venha a ser contratado.
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Art. 5" Para garantir o pagamento do principal atuatizado monetariamente,
iuros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta
Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná
S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras,
com poderes para substabelecer.

Art. ó" O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável,
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras,
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal
com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de credito.

Art. 7" Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da
contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações
próprias Para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas coniratadas.

Art. 8" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9" Revogadas as disposições e

Gabin do Prefeito unicipal
Cas l4 de jun de 2017

n o Paranhos,
Municipal.
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submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da câmara Municipal o
T:I?_fEproieto_de Lei que "AUToRtzA o poDEi EXECUTTVO MUNtCtpAL AcoNrRArAR oPERAÇoeb oe cRÉDlro coM Ã-À'cÊNãÃ';iFô;L*ro ooPARANA S.A E DA OUTRAS PROVIDÊNCINS;i. 

. ,I ^\
Este Anteprojeto de Lei visa autorizar o.|4unicípio a conrratar empréstimo novalor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) ao, i$ 2O.OOO.OOO,00 (vinte milhõesde reais) que futuramente serão objeto de novas op"..çà", de crédito, junto à Agênciade Fomento do Paraná s.A 

. 
para que seja viabilizado no Município de cascavel omelhoramento e a expansão de seu aeroporto de forma a atender de forma satisfatóriaa demanda de passageiros e aeronaves.

Assim' diante da grande relevância dessas obras públicas faz-se necessário buscarnovas fontes de financiamentos' ante ao valor vuttoro io seu custo, mostrando inviávelo Município despender recurso sem o auxílio da referida operação o" .iÀoito p.r"custear o investimento do melhoramento da infraestrutura aeroportuária.

MUNrcipro oe

CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

MENSAGEM DE LEt

Excelentíssimo presidente,

Senhores Vereadores.

Essa é, Senhor Presidente, a razão que justiÍica elaboração deste Anteprojeto deLei que submetemos à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Legislativa,renovando a Vossa Excelêncira, os meus de elevada estima e distintaconsideração

Atenciosamente,

o Paranhos,
Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
GUGU BUENO
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - PR
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